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belecido, com início na estrutura n. 241 da linha de transmissão Bragan
tina Paulista-Mogi Mirim II, pertencente à CESP - Companhia Energética
de São Paulo e término na subestação Santa Terezinha, no Município de
Bragança Paulista, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situa
Elo n01)0-138-000 forma aprovados por ato do Diretor da Divisão de Com-
cessão ,de Aguai e Eletricidade, do Departamento Nacional de Aguas e Ener
gia Elétrica, no Processo nó 27100.002507/89-86.

Art. 20 Fica autorizada ã Empresa Elétrica Bra-
gantina S.A. a promover a constituição de servidão administrativa nas
referidas drene de terra, na, forma da legislação vigente, onde ta/ se
fizer necessário, para a passagem do ramal de linha de transmissão de
que trata o artigo anterior.

Art. 30 - Fica reconhecida a conveniéncia da cons
tituição de servidão administrativa necessária em favor da Empresa Elé-
trica Bragantina S.A., para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído 1 empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção do mencionado ramal de linha de transmissão
e de linhas telegrãficas Ou telefônicas auxiliares, bem como suas possi
veia alterações ou reconstruções, sende‘lhe assegurado, ainda, o aceaso
ã Orou. da servidão através de Prédio serviente, doada que não haja mar
tra.Via Praticável.

Parágrafo único - Os proprietãrios das áreas de
terra atingidas pelo ónus, limitarão o use e gozo dás mesmas ao que for
compatível com a existância da servidão, abstendo,se, em conseqüência-,
da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos clee a embaracem ou lhe
Causem danos,.incluidos entre eles os de erguer construções ou fazer
plantações de elevado porte.

Art. 40 - A Empresa Elétrica Bragantina S.A. pode
ré promover, em Juizo, as medidas necessárias 4 constituição da servi=
dão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial
estabelecido fio Decreto-lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, com as Mo
dificações Introduzidas pela 'Lei n. 2.786, de 21 de máib de 1956.

, Ar t. 50 - Este Decreto entre em vigor fia data desua publiCação.
Art. 60 - Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de março	 de 1990; 1690 da Ieda-pendépcia e 1020 da República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho

Decreto n9	 99.174 , de 14 de março	 de 1990
Declara de utilidade pública, para fins
de.constituição de servidão administrati
va, faixa de terra destinada à passagem
de linha de tranàmissão de Fornos-Contraia
Elétricas S.A, nos Estados do Paraná e
São Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe coo
fere o art. 84, item IV, da Constituição, tendo eM vista o disposto
nO art. 151, letra "c", do Decreto 0924.643, de 10 de julho de 1934,
regulamentado Pelo Decreto h. 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que
consta de Processo n9 27100:001720/89-06,

DECRETA:

Art. 19 - Ficam declaradas de utilidade pública,. para
fins de constituição de servidão administrativa, as' ároas de terra si
toadas na faixa variável de 94,500 (noventa e quatro metros ecint/Beii
ta centímetros) a 72,00 m (setenta e dois metros) de largura, tendo
como eixo á linha de transmissão, em 750 kV, a ser estabelecida, com
inicio neaubestação tvaiporá ê término, na sutestaçãa Itabèrã III,noS
MuniciPios de Manoel Ribas, Betado do :Paraná e Itaberá, 'Estado de São
Paulo, cujos projeto e planta de situação 119 282.675-5-A foram apro,vadodpor ato dó . Diretor da Divisão de OofiCessão de Aguas e Eletricl
dada, do Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, no Procj
so 09.27100.001720/89-06.

Art. 29 - Fica autorizada Furnas-Centrais Elétricas S.A.
a promover a constituição de servidão administrativa nas referidasáreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal no fizer me
cessãrio, para a Passagem da linha de transmissão de que trata o artigo anterior.

Art. 39 - Fica reconhecida a conveniência da constitui
ção de servidão administrativa necessária, em favor 'do Furnas-Cehtrais
Elétricas 5'.A., .para o fim indieado, a qual compreende o direito atriliúído á , empresa concessionária, de Praticar todos os atos de conatrução, operação e manutenção da Mencionada licita de transmissão e de 11
nhas telegráficas ou telefanicas auxiliares, bem como suas possívei -s-alterações. ou reconstruçãet, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso àárea da servidão através de prédio serviente, desde que nãb haja outra via praticável.

Art. 49 - Furnas-Centrais Elétricas S.A. poderá premo
ver, em Juizo, as medidas necessárias a constituição de servidão admI
nistrativa, de caráter urgente, utilizando o proceSso judicial est'á
belecido no Decreto-lei 59 3.365, de 21 de junho de 1941, com as medi
ficações introduzidas pela Lei 59 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 59 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

Art. 69- Revogam-se as disposições em contrário.

	

Brasília, 14 de	 março	 de 1990; 1699 da Indepenciência e 1029 da República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho

	Decreto 59	 99.175 • de 14 de marçó de 1990
Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de Servidão administra
tiva, faixa dê terra destinada à, pass
gem de linhas de transmissão da Centraa
Elétricas do Norte do'BrasilS.A.-ELETRONORTE,
co EstadodoAmazonas.

O Presidente da Repúbfica, usando da atribuicáo que lhe coe,fere o art. 84, item IV, da Constituição, tendo em vista o dispostõ
co art. 151, letra "c", do Decreto n9 24.643, , de 10 de julho de 1934,
regulamentado pelo Decreto n9 35.851, de /6 de julho de 1954,o o que
constado Proceaso n9 27100,001389/88-35,

DECRETA;

Art. 19 - Ficam declaradas de utilidade pública, para
fins de constituição de servidão administrativa, as áreas de terra , situadas na faixa variável de 15,00 m (quinze metros) a 45,00 m (quareE
ta e cinco metros) de largura, tendo como eixo as linhas de transei ssão, em 69 kV, a serem, estabelecidas; a) coM.origem na subestação MW.
naus I e término na subestação V8; bY num origem entre as estruturas
9-3 e 9-4 da linha de transmissão subestação Chaveadora - subestação
y8 , e término na. subestação Manaus I; c) dOM origem na estrutura n9 83da linha de. transmissão subestação V8-subesthção Distrito Industrial
e término na subestação Manaus I, no MuiCipia-de . Nanaus, Estado -da
Amazonas, cujos projete e planta de eituação. 0-MA0-800-3002 lorti.
aprovados por ato do Diretor da DiVisão de Concessão de Aguas,è Ele
trícidade, do Departamento Nacional de Aguas e Ener gia Elétrica, SÃProcesso 09 27100.001389/88-35.

Art. 29 Fica autorizada a Centrais Elétricas do.Norte
do Brasil S.A.-ELETRONORTE a promover a constituição de servidão admi
nistrativa nas referidas áreas de terra,, na forma da legislação 	 vigente, Onde tal 'no fizer necessário, para a passagem das linhas	 dZtransmissão de que trata o artigo anterior.

Art. 39 - Fica reconhecida a conveniência da constitui
çâo de servidão administrativa neceSsária em favor da Centraiá Elétri
pás do Norte do Brasil S.A.-ELETRONORTE,qsára o fim indicado, a qual
compreende o direito atribuído ã empresa doncessionária de praticar
todos os atou de construção; operação e manutenção das mencionadas li
nhas de transmissão e de linhas telegráficas, ou telefõnicas
mas, tia 'come suas 'possíveis alterações dá reconstruções,	 sendo-lhe-
assegurado, ainda, o acesso à área' da servidão através de prédio ser •
vieste, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único' - Os proprietários das' áreas de terra
atingidas pelo ônus limitarão o Uso e gozo das mesmas 'ao que for com
patiVel com a eXisténcia da servidão, abstendo-Se, em conseqUência7
da prãtica, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou
lhe causem danoS, incluídos entre eles os de erguer construções ou
fazer plantações de elevado perta.

Art. 49 - A Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A.-
ELÉTRONORTE poderá promover, em Juizo, as medidas necessárias à cone
tituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando
ó processo judicial estabelecido fio Decreto-lei n9 3.365, de 21 de j,ü,
nho de 1941, com as modificações introduzidas pela Lei n9 2.786,	 d',21 de maio de 1956.

.publicação.
	 Art. 59 - Este Decreto entra em vigor na data de ' sua

Art. 69 - Revogam-se as disposiçóes em contrário.

dencia e 1029 da República:
Brasília, 14- de	 earco	 de 1990; 1699 da	 xndepen

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcadte‘Fialho

blicação.

Parágrafo Único - Os proprietários das áreas de terraatingidas pelo &jus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for com
patível com a existência da servidão, abstendo-ee, em conseqüência,
dá prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou
lhe causei; danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou faper plantações de elevado porte.

DECRETO N . 98.370, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1310
. Reabre ao Ministério da Justiça, em favor da 81101D8865 -

Empresa Brasiteira de Comunicaçáo 2.0., peto saldo apurada em 11 de
dezembro de 1382, o crédito especial aborto pelo Decreto o , 38.468,
de Os de desembro do 1383.

(PubliCado no Diário Oficiá de 21 de fevereira do 1330 c retificado
na Seçáo 1 do dia 08 de março de 1330, 1 página 4653, 20 éotuna)
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 1990

() Presidente da República
RESOLVE, na qualidade de Grão-Mestre da Ordem•do Mútito Militar,ADMITIR no Corpo de, Graduados .Especiaisdesta, OrdgM, os seguin-tes imiliterea.

- NO GRAU COMENDADOR 	 .	 .1 /
eral

blica Ot
riiélita'1NETW,,S=ON BERTRIN DIANO, dg/Exército da Repú-

- NO GRAU OFICIAL

Coronel VICENTE EVELIO FRETES MORA, do Exército da Repúbli
ca do Paraguai

Coronel VLADImIRO P. VILLATA, do Exército da República de
El Salvador

Brasília, DE, 13 de março de 1990;
1690 da Independúncia e 1020 cla República.

Josn SARNEY
Leiniides Pires Gonçalves

MINISTÉRIO DA CULTURA

DECRETO rm 13 DE MARÇO DE 1990

O ,Presidente .da República de acordocom o disposto no Art. 22 do Decreto n , 44.721, de 21 de outubro de1958, combinado com os Decretos n o s 71.733, de 18 de janeiro de 1973,,75.430, de 27 de fevereiro de 1975: e 85.148, de 15 de setembro de1980, resolve:

 representantes da drao;-1DESIGNAR os 

Cret2:s

- Poeta Ledo Ivo,, indicado pela Academia Bra
sileira de Letras;

- Poeta Gerardo Magella Mello Mourão, 	 repre
sentaste do Conaelhe Federal de , Cultura, j
Poeta Afonso Celso Ávila.

•

Brasília, 13 do março de 1990, 169 2 da. Indeperldemi°. e 102 2 da República.

JOSÉ SARNEY
José Aparecido de Oliveira
Roberto Costa de Abreu Sodré

no Júri de Concessão do
Brasília:

r--1•1111111'.
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